
840, de 23 de dezembro de 2011, demais atribuições, competências legais e regimentais,
resolve:
Art. 1º Acolher o Relatório (36252461) da Comissão constituída para a apuração dos fatos
constantes no Processo Administrativo Disciplinar 0390-000215/2014, consubstanciado
pela Nota Jurídica nº 10/2021 — SEDUH/GAB/AJL (54149788), pelos fundamentos de
fato e de direito lançados na Decisão de julgamento (74380421).
Art. 2º Determinar o arquivamento do presente Processo Administrativo Disciplinar, com
fulcro no inciso I, §1º, art. 244 e 257, caput, da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 109, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, com fundamento no art. 105, parágrafo único, inciso V, da
Lei Orgânica do Distrito Federal, concomitante ao Decreto nº 39.610, de 1º de janeiro de
2019, e em cumprimento ao contido no inciso II, do art. 2º da Instrução Normativa nº 02,
de 19 de outubro de 2021, demais atribuições, competências legais e regimentais, resolve:
Art. 1º Acolher o Relatório (16120278) da Comissão constituída para a apuração dos fatos
constantes no Processo Administrativo 0390-000202/2014, consubstanciado pela Nota
Jurídica nº 337/2021 — SEDUH/GAB/AJL (74344878), pelos fundamentos de fato e de
direito lançados na Decisão de julgamento (74684904).
Art. 2º Determinar o arquivamento do presente Processo Administrativo, com fulcro no
inciso II, art. 2º, caput, da Instrução Normativa nº 02, de 19 de outubro de 2021.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 112, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021
Aprova o Projeto de Sistema Viário - SIV 020/2021 e o respectivo Memorial Descritivo -
MDE 020/2021, referentes à implantação de estacionamento e calçadas em área pública
situado na Quadra 08 - Área Reservada 02 - Sobradinho/DF – RA V.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 105, parágrafo
único, incisos III e V, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o Decreto nº
39.610, de 1º de janeiro de 2019, o art. 20 da Lei Complementar nº 803, de 25 de abril de
2009, o Decreto nº 38.047, de 09 de março de 2017, combinado com os arts. 5º e 14 do
Decreto nº 38.247, de 1º de junho de 2017, e tendo em vista o que dispõe o processo
00134-00000256/2020-16, resolve:
Art. 1º Aprovar o Projeto de Sistema Viário - SIV 020/2021 e o respectivo Memorial
Descritivo - MDE 020/2021, referentes à implantação de estacionamento e calçadas em
área pública situado na Quadra 08 - Área Reservada 02 - Sobradinho/DF – RA V.
Art. 2º Autorizar a inclusão de nota na Planta Registrada - CSS PR 4/2, com a seguinte
redação:
“Este Projeto foi alterado e complementado pelo Projeto de Sistema Viário – SIV
020/2021 e pelo Memorial Descritivo – MDE 020/2021 aprovados, no que se refere à
implantação de estacionamento e calçadas em área pública situado na Quadra 08 - Área
Reservada 02 - Sobradinho/DF – RA V.
Art. 3º Os documentos urbanísticos mencionados no art. 1º encontram-se disponíveis no
endereço eletrônico http://www.sisduc.seduh.df.gov.br/.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

EXTRATO DA DECISÃO Nº 112/2021
Processo: 00391-00002456/2021-54. Autuado (a): LEONARDO DE OLIVEIRA
CASSIANO Objeto: Auto de Infração nº 04382/2021. Decisão: conhecer e dar parcial
provimento ao recurso interposto, reformando a Decisão nº 291/2021 -
IBRAM/PRESI/CIJU/CTIA, proferida em 1ª instância, para reduzir o valor da multa para
R$ 2.000,00 (dois mil reais), em razão da prática da infração prevista no artigo 24 do
Decreto Federal nº 6.514/2008. Para a redução do valor da penalidade de multa,
considerou-se a capacidade econômica da parte autuada. Notificar o (a) recorrente do
julgamento e de sua fundamentação, bem como do prazo de 05 (dias), a contar da data da
ciência da presente decisão, para a interposição de recurso ao Conselho de Meio Ambiente
do Distrito Federal – CONAM/DF, com fulcro no parágrafo único do art. 60 da Lei
Distrital nº 41/1989. Informar o parcelamento de débitos perante o Distrito Federal em até
60 (sessenta) meses, desde que atendidos os requisitos legais para a sua concessão,
conforme prevê a Lei Complementar Distrital nº 833/11.

JOSÉ SARNEY FILHO
Secretário de Estado

EXTRATO DA DECISÃO Nº 115/2021
Processo: 00391-00001911/2021-02. Autuado (a): IVANILDE RODRIGUES DA SILVA
Objeto: Auto de Infração nº 05356/2021. Decisão: conhecer e desprover o recurso
interposto, confirmando a Decisão n.º 253/2021 - IBRAM/PRESI/CIJU/CTIA, proferida
em 1ª instância, para manter o valor da multa em R$ 1.000,00 (um mil reais), em razão da
prática da infração prevista no artigo 24 do Decreto Federal nº 6.514/2008 c/c capítulo
VII, artigo 70 da Lei Federal n° 9.605/1998. Notificar o (a) recorrente do julgamento e de

sua fundamentação, bem como do prazo de 05 (dias), a contar da data da ciência da
presente decisão, para a interposição de recurso ao Conselho de Meio Ambiente do
Distrito Federal – CONAM/DF, com fulcro no parágrafo único do art. 60 da Lei Distrital
nº 41/1989. Informar o parcelamento de débitos perante o Distrito Federal em até 60
(sessenta) meses, desde que atendidos os requisitos legais para a sua concessão, conforme
prevê a Lei Complementar Distrital nº 833/11.

JOSÉ SARNEY FILHO
Secretário de Estado

EXTRATO DA DECISÃO Nº 116/2021
Processo: 00391-00004106/2021-22. Autuado (a): ERIVAN CARLOS DE CARVALHO
Objeto: Auto de Infração nº 04393/2021. Decisão: conhecer e desprover o recurso
interposto, confirmando a Decisão nº 386/2021 - IBRAM/PRESI/CIJU/CTIA, proferida
em 1ª instância, para manter o valor da multa em R$ 10.000,00 (dez mil reais) e
apreensão, conforme o Termo de Apreensão nº 00245/2021, em razão da prática da
infração prevista no artigo 24 do Decreto Federal nº 6.514/2008 c/c capítulo VII, artigo 70
da Lei Federal n° 9.605/1998. Notificar o (a) recorrente do julgamento e de sua
fundamentação, bem como do prazo de 05 (dias), a contar da data da ciência da presente
decisão, para a interposição de recurso ao Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal
– CONAM/DF, com fulcro no parágrafo único do art. 60 da Lei Distrital nº 41/1989.
Informar o parcelamento de débitos perante o Distrito Federal em até 60 (sessenta) meses,
desde que atendidos os requisitos legais para a sua concessão, conforme prevê a Lei
Complementar Distrital nº 833/11.

JOSÉ SARNEY FILHO
Secretário de Estado

CONSELHO DO MEIO AMBIENTE
DO DISTRITO FEDERAL

 
ATA DA 157ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Ao quinto dia do mês de outubro de dois mil e vinte e um, às nove horas, ocorreu a 157ª
reunião ordinária do Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal - CONAM/DF,
realizada por videoconferência, atendendo à convocação do seu Presidente, o Secretário
de Estado de Meio Ambiente do Distrito Federal – SEMA/DF. Fizeram-se presentes
MARÍLIA MARRECO CERQUEIRA (SEMA/DF), presidindo a reunião, e os demais
Conselheiros(as): ALBATÊNIO RESENDE (TERRACAP), ANDREA LIBANO
(UNICEUB), ADILSON BARRETO (FACHO), DARIO DE SOUZA CLEMENTINO
(FIBRA), DEVANIR GARCIA DOS SANTOS (ADASA), JOÃO SUENDER (SES),
KÉSSIA MAGALHÃES RIZZINI (CACI), KÁTIA CAMPOS (ABES), LUCIANO
ALENCAR (SINDUSCON), MAC LEONARDO SOUTO (SEAGRI), MARIA BEATRIZ
MAURY (FUNATURA), MÁRCIA COURA (SEMA), MARIA CONSOLACION
UDRY (OCA DO SOL), MAURICIO SHOJI HATAKA (SEEC), NATÁLIA CRISTINA
TEIXEIRA (FAPE/DF), OLÍVIA CAROLINA KROHN (FIBRA), PEDRO SALLES
(CREA/DF), PEDRO HENRIQUE SAAD (OAB/DF), PHILIPPE POMIER
LAYRARGUES (UnB), REGINA FITTIPALDI (FÓRUM DAS ONGs), RICARDO
NOVAES RODRIGUES (SODF), SÉRGIO BUENO (CCAN), THULIO MORAES
(IBRAM), VLADIMIR DE ALCÂNTAEA PUNTEL (CAESB) E ZENO JOSÉ
ANDRADE GONÇALVES (SEMOB). Participaram como convidado: ANA OSORIO
(ADVOGADA), SILVIA KELI, JOÃO CARLOS (IBRAM), LAÍS BARUFI (CACI),
ANDRÉIA PINHEIRO (IBRAM), LUANA SIQUEIRA, JANAÍNA SOARES (IBRAM),
CHRISTINNE PEREIRA (IBRAM). Participaram como ouvintes: ADRIANA B.
MANDARINO (SEMA), ADAUTO SANTOS (ABES), CAROLINA CLEMENTE
(SEMA), ELISA MEIRELLES (SEMA), EMERSON ROBERTO (PMDF), EDGAR
FAGUNDES (SEMA), LEONEL GENEROSO (SEMA), MARCELO RODRIGUES
(CAESB), ELONEIDE MENESES (CAESB), ALESSANDRA MORALES (CAESB),
MAURO ROBERTO (CAESB), UGO ANDREAZZI (SEMA), WAGNER DE FARIA
SANTANA (SEE) E CHARLES DAYLER (SEMA). A reunião foi coordenada por
MARICLEIDE MAIA SAID (SEMA). Confirmado o quórum necessário para segunda
convocação, a Presidente da reunião declarou aberta a sessão e deu início ao item 1 da
pauta: "Apreciação e deliberação da Ata da 156ª Reunião Ordinária”. Informou que a ata
foi enviada no prazo regimental, pela secretaria executiva e processadas as alterações
sugeridas. Submeteu à aprovação. A ata foi aprovada, por unanimidade. Sobre o item 2 da
pauta: “Processo 00391-00017388/2017-41 - 61027781 - Licenciamento ambiental para
construção de galpão para armazenamento de provas de crime e estacionamento para
veículos apreendidos no Complexo Regional Norte da Polícia Civil. Relatório do
representante do SINDUSCON/DF”. A Presidente passou a palavra para o representante
da SINDUSCON/DF. O conselheiro Luciano Alencar explicou que a Superintendência de
Licenciamento Ambiental – SULAM solicitou a manifestação do CONAM referente ao
enquadramento da atividade de galpão para o armazenamento de provas de crime e
estacionamento de veículos apreendidos da PCDF no rito do Licenciamento Ambiental
Simplificado – LAS conforme Art. 4º da Resolução do CONAM nº 01/2018. Informou
que em 2012, o Instituto Brasília Ambiental - IBRAM emitiu um Auto de Constatação em
desfavor à PCDF em razão de desmatamento de forma irregular. A fiscalização solicitou
que a PCDF regularizasse a situação do ponto de vista ambiental, não só a autorização de
supressão vegetal como também no processo de licenciamento. A PCDF protocolou os
documentos requeridos junto ao IBRAM tais como projeto básico, laudo de inventário
florestal, projeto de compensação florestal, plano de supressão vegetal e memorial
descritivo. Para aprovar a eficiência da descontaminação dos veículos, a PCDF instalou o
Separador de Água e Óleo – SAO e o Sistema de Drenagem Oleosa – SDO. Verificando
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que a operação do empreendimento não ocasionará impactos significativos, comunicou
que o IBRAM se mostrou favorável à emissão do LAS para o empreendimento. Diante de
todas essas informações o conselheiro deu seu voto favorável ao enquadramento do
empreendimento no rito do licenciamento Ambiental Simplificado – LAS levando em
consideração o baixo impacto ambiental, a legislação que permite a instalação e a
operação do empreendimento requerido e o requerente apresentou todos os projetos
solicitados. A Presidente colocou em votação o parecer do relator. Aprovado, por
unanimidade, o relatório SEI nº 70866834, constante do processo 00391-00017388/2017-
41, que se manifesta favorável ao enquadramento no rito do licenciamento Ambiental
Simplificado - LAS, da solicitação feita pela Polícia Civil do Distrito Federal, para
construção de galpão para armazenamento de provas de crimes e de estacionamento para
veículos apreendidos. Sobre o item 3 da pauta: “Processo 00391-00007465/2020-51
(Ofício 1765-Ibram – 68941528) – Licenciamento ambiental para parcelamento de solo,
em nome da Cooperativa de Mulheres de Samambaia – COOPERMUSA, localizado no
Setor Habitacional Alto Mangueiral, na Região Administrativa do São Sebastião”. A
Presidente comentou que, pela legislação, esse processo tem que passar pelo CONAM
para fazer a designação do relator. Antes requereu ao representante do IBRAM que faça
uma apresentação do empreendimento. Com relação ao processo do Alto Mangueiral, o
senhor João Carlos/Ibram informou que está localizado na região de São Sebastião, que
possui 134 hectare e é uma área antropizada usada para parcelamento irregular e
repositório de resíduos da construção civil. Informou que o objetivo do empreendimento é
a construção de lotes familiar para construção de moradia para a população de baixa renda
por meio do programa do DF. Salientou que o parcelamento vai contemplar construção de
edificações por parte da Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal
– CODHAB onde vai oferecer os imóveis prontos e também os lotes. De acordo com o
Plano Diretor de Ordenamento Territorial – PDOT, destacou que o parcelamento se
encontra da Zona Urbana de Uso Controlado II que permite esse tipo de empreendimento.
Inclusive, disse que o projeto urbanístico está compatível com o PDOT com relação a
consolidação da média populacional por hectare. Lembrou que a área do empreendimento
se encontra situada na Área de Preservação Ambiental - APA de São Bartolomeu onde
abrange a zona de conservação de vida silvestre. A área, do ponto de vista fundiário, disse
que está regular e pertence a Terracap. Outra questão, relacionada a fauna, destacou que o
Ibram fez a análise do projeto de fauna onde foi autorizado o empreendimento por não
apresentar algum nível de ameaça. Em relação ao abastecimento de água, frisou que o
estudo mostrou duas alternativas para o abastecimento de água: uma interligação feita pela
Caesb ou que faça uma estrutura de poço tubular profundo para extração de água dos
lençóis abaixo do solo. Sobre a drenagem de águas pluviais, o empreendedor terá que
fazer o projeto de drenagem e obter a outorga de direito de recuso hídrico para
lançamentos de águas pluviais. Sobre os resíduos sólidos, comentou que Sistema de
Limpeza Urbana - SLU se posicionou favorável ao empreendimento e que tem condições
de realizar a coleta. No que diz respeito a energia elétrica, disse que tem a possiblidade de
fornecimento desde que o empreendedor execute o projeto de eletrificação de acordo com
as normas encaminhadas pela empresa de energia. Comunicou que o Instituto do
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – IPHAN se manifestou dizendo que fará um
relatório de avaliação do impacto ao patrimônio arqueológico. Esclareceu que o Estudo de
Impactos Ambientais - EIM/RIMA fez todos os prognósticos de impactos ambientais
como medidas mitigadoras compensatórias, monitoramento e acompanhamento ambiental.
Dentro do EIM/RIMA, disse que tem programas de medida mitigadoras como programa
de efluente de obras de ruídos, de tráfego da obra, processo erosivo, educação ambiental,
gerenciamento de resíduos sólidos e de recurso hídrico superficiais. Diante dessas
informações, a comissão de análise do Ibram se manifestou favorável ao empreendimento.
Agradeceu a oportunidade e está a disposição para qualquer dúvida. O conselheiro
Ricardo/SODF parabenizou a apresentação do representante do Ibram e colocou a
Secretária de Obras para relatar o processo. A conselheira Regina/Fórum das Ongs
comentou que preferiria de ter mais esclarecimentos sobre a capacitação de água.
Comentou que as informações foram insuficientes diante de um cenário onde a área tem
escassez de água. O senhor Adauto/Abes destacou que seria importante que nos estudos
ambientais fosse levado em consideração a legislação vigente onde cabe ao Ibram dar
soluções e apresentar o custo do empreendimento. Exemplificou citando que o poço
tubular profundo não é uma solução viável onde cabe ao empreendedor os custos da
implementação. O senhor João Carlos/Ibram respondeu que nessa fase de Licença Prévia -
LP não se apresenta os custos. Disse que na fase de Licença de Instalação - LI serão
apresentados os custos dos projetos. Sobre o abastecimento de água, destacou apenas duas
opções, mas que pode ter outras opções viáveis. A Presidente questionou essas fases de
Licença Prévia – LP e Licença de Instalação – LI. Enfatizou que a fase mais importante,
quando é um empreendimento trifásico, é a fase de LP em que se coloca a viabilidade do
empreendimento. Já na fase LI, disse que o empreendimento está com todas as questões
solucionadas para implantação do projeto. Sobre o custo do empreendimento, comentou
que só na fase de LI que serão calculados para a compensação ambiental, onde consta
legislação pertinente. Os outros custos, relacionados a viabilidade, têm que ser discutidos
com o empreendedor na fase de LP. O conselheiro Clementino/Fibra ratificou as palavras
da Presidente. Destacou que não adianta liberar uma licença para quem não tem
capacidade financeira. A conselheira Maria Consolación/Oca do Sol ressaltou a
importância da viabilidade do custo-benefício econômico e ambiental do empreendimento
na fase de LP. Sem mais comentários, a Presidente lembrou que a Secretaria de Obras
gostaria de relatar o processo e perguntou aos presentes se alguma outra instituição se
candidataria. Sem mais candidatos, ficou decidido o encaminhamento para relatoria da
Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito federal - SO/DF o processo
00391-00007465/2020-51 - referente ao "Licenciamento ambiental para parcelamento de

solo, em nome da Cooperativa de Mulheres de Samambaia - COOPERMUSA, localizado
no Setor Habitacional Alto Mangueiral, na Região Administrativa de São Sebastião”. O
relato do processo deverá ser apresentado na próxima reunião do CONAM/DF, observado
o disposto no art. 37 do Regimento Interno do Conselho. Caso sejam necessárias
informações complementares para a elaboração do parecer, o prazo designado para a
análise deverá ser prorrogado. Sobre o item 4 da pauta: “Processo 00391-00015567/2017-
44 (Ofício 1880-Ibram – 70013284) – Licenciamento ambiental corretivo do Condomínio
Privê Morada Sul, Etapa A, no Setor Habitacional Altiplano Leste”. A Presidente
comentou que, pela legislação, esse processo tem que passar pelo CONAM para fazer a
designação do relator. Antes requereu ao representante do IBRAM que faça uma
apresentação do empreendimento. A representante Andreia Pinheiro informou que esse
processo se trata de uma regularização de parcelamento de solo do condomínio Privê
Morada Sul onde está bem consolidada e com grande parte de sua estrutura já
estabelecida. Comunicou que houve cinco pareceres técnicos ao longo de sua análise
desde a aprovação da licença até aos estudos complementares mais específicos dos lotes.
Disse que o processo trata principalmente da complementação da rede de drenagem,
instalação de bueiros e os dissipadores de energia que compõe a drenagem pluvial. Do
ponto de vista da legislação, informou que o empreendimento se enquadra nas restrições
ambientais. A representante agradeceu a oportunidade e se colocou a disposição para
dirimir quaisquer dúvidas. O conselheiro Pedro/OAB se disponibilizou para relatar o
processo. Sem mais manifestações, a Presidente encaminhou para relatoria da Ordem dos
Advogados do Brasil, Secção Distrito Federal - OAB/DF, o processo 00391-
00015567/2017-44 - referente ao "Licenciamento ambiental corretivo do Condomínio
Privê Morada Sul, Etapa A, no Setor Habitacional Altiplano Leste”. O relato do processo
deverá ser apresentado na próxima reunião do CONAM/DF, observado o disposto no art.
37 do Regimento Interno do Conselho. Caso sejam necessárias informações
complementares para elaboração do parecer, o prazo designado para análise deverá ser
prorrogado. Sobre o item 5 da pauta:“Processo 00391-00008524/2020-16 (Ofício 1685 –
68292979) - Parecer Técnico nº 395/2021 (60178135) e Proposta de Resolução
(63052103) sobre padrões de lançamento de efluentes em corpos hídricos superficiais, em
complementação à Resolução CONAMA nº 430, de 2011”. A Presidente disse que o
Ibram apresentou o processo para o CONAM, com o parecer técnico, justificando a
necessidade que o DF trabalhe em parâmetros próprios a questão de efluentes em corpos
hídricos. A Presidente requereu ao representante do IBRAM que faça uma apresentação
do processo. A representante Christinne Pereira explicou que essa demanda, em
complementação à Resolução CONAMA nº 430 de 2011, partiu de algumas situações
vivenciadas nos processos de licenciamento, como por exemplo o chorume do aterro
sanitário onde foi verificado situações críticas de efluentes de Demanda Biológica de
Oxigênio - DBO e Demanda Química de Oxigênio – DQO. Observou que as águas
superficiais recebem grande parte dos lançamentos de efluentes domésticos e industriais
dos centros urbanos. O efluente doméstico possui características físico-químico-
biológicas bastante definidas numa determinada região, enquanto as substâncias
eliminadas por indústrias apresentam variações químicas e físicas significativas.
Comentou que a referida Resolução não é capaz de garantir a qualidade dos corpos
hídricos do DF devido as baixas vazões dos rios e córregos. Nesse contexto, recomendou
que seja estabelecida em norma uma concentração máxima de DBO para efluentes
sanitários e uma concentração máxima de DQO para efluentes não sanitários. Associada a
essas concentrações máximas disse que se deve estabelecer uma eficiência mínima de
remoção e a necessidade de apresentação de estudo de autodepuração. A Presidente
parabenizou a apresentação da Christinne e abriu a palavra para discussões. A
Elisa/SEMA comentou que olhou o relatório de monitoramento da ADASA com relação
aos valores permitidos de outorga para as dozes estações de tratamento no DF para ver o
parâmetro da DBO de 120 mg/L. Percebeu que todos esses valores de máximo permitido
são abaixo de 40 mg/L para todos essas estações. Sugeriu a criação de um grupo de
trabalho para ajustar ou esclarecer esses valores contidos na proposta de Resolução. O
conselheiro Vladmir comentou que essa é uma proposta muito importante para o DF onde
possui uma característica peculiar no que diz respeito a sua hidrografia. Informou que a
CAESB possui um grupo de trabalho junto com a ADASA para discutir os padrões de
lançamentos de DBO relacionados as estações de tratamentos de esgoto. Sobre a proposta
de Resolução, mencionou que os valores estão muitos restritivos para os processos que
atualmente estão implantados no DF pela CAESB. Para atender o que foi proposto,
descreveu que implicaria abandonar todo um portfólio de estações de tratamento de
esgoto já implantadas com os recursos que foram obtidos na tarifa pagos pela população.
Citou alguns pontos que tem de ser discutidos como acreditação laboratorial, a DBO para
lagoa de estabilização e a frequência de atendimento da DBO de 120 mg/L. Disse que
esses assuntos têm que ser discutido de uma forma conjunta e aprofundada porque são
propostas que vão ter um desdobramento a longo prazo para todo o DF. O conselheiro
Adauto/Abes comentou que é importante criar essa normatização para lançamentos do DF
até mesmo para evitar situações complicadas. Esses valores restritivos, observou que vai
obrigar a CAESB desfazer de unidades operacionais inteiras e implantar outros processos
com custo de implantação, operação e manutenção mais caros. Ponderou dizendo que o
DF é a unidade da federação que tem maiores níveis de remoção de nutrientes ou
poluentes. Corroborou que a proposta tem que ser mais discutida devido a muitas
variáveis que não constam no estudo. A Presidente pôs em votação a proposta de
constituir um Grupo de Trabalho - GT, para estudar e apresentar ao Plenário do
CONAM/DF, minuta de Resolução sobre "Padrões de lançamento de efluentes em corpos
hídricos superficiais, considerando a Resolução CONAMA nº 430, de 2011", objeto do
processo 00391-00008524/2020-16. Votação aprovado por unanimidade. O Grupo de
Trabalho terá a seguinte composição: Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Distrito
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Federal - SEMA/DF; Instituto Brasília Ambiental – IBRAM/DF; Agência Reguladora de
Águas, Energia e Saneamento Básico do Distrito Federal –ADASA; Companhia de
Saneamento Ambiental do Distrito Federal – CAESB; Associação Brasileira de
Engenharia Sanitária e Ambiental - ABES/DF. O GT será coordenado pela Secretaria de
Estado do Meio Ambiente do Distrito Federal - SEMA/DF. O GT deverá concluir seus
trabalhos até a data da próxima reunião ordinária do CONAM/DF, que acontecerá em
23/11/2021. O Grupo de Trabalho poderá convidar especialistas e órgãos técnicos afetos
ao tema a fim de contribuir com as discussões. Sobre o item 6 da pauta:“Processo nº 0391-
002211/2016, relativo a Auto de Infração lavrado contra Antônio Osório Carlos Filho.
Apreciado na 41ª reunião ordinária da Câmara Julgadora de Autos de Infração, em
19/08/2021, que anulou a multa aplicada, no valor de R$ 87.686,85. Relatoria da
representante da Casa Civil junto à CJAI. Remetido ao plenário do CONAM, nos termos
do art. 18 do Regimento Interno do Conselho: Art. 18. O Plenário decidirá sobre os casos
nos quais houver empate no julgamento, bem como naqueles cuja decisão implique em
anulação de multas com valor acima de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Parágrafo único. O
Plenário deverá conhecer da matéria na primeira reunião subsequente à sessão da câmara
em que houve o julgamento”. A Presidente passou a palavra para a Adriana Mandarino,
presidente da CJAI. A Adriana disse que vai passar para a relatora do processo Laís
Barufi/CACI para fazer uma breve exposição do auto e depois para a advogada do autuado
fazer uma sustentação oral. A relatora comunicou que se trata de recurso interposto por
Antônio Carlos Osório Filho objetivando a reforma da decisão em segunda instância que
julgou procedente o auto de infração nº 7019/2016, lavrada em seu desfavor, pela prática
da conduta de corte de árvores em área legalmente protegida, sem autorização ou licença
do órgão ambiental. Ao praticar essa conduta, disse que o recorrente teria transgredido
incisos XX e XXIII do art. 54 da Lei 41/89, agravada pela existência de circunstancias do
art. 52, inciso VII e VIII da Lei Distrital nº 41/89. Diante dessas circunstancias foram
aplicadas as penalidades de advertência por escrito para que o Autuado solicite
autorização, ao órgão ambiental, para supressão de árvores, e de multa no valor de R$
87.686,85 (oitenta e sete mil, seiscentos e oitenta e seis reais e oitenta e cinco centavos).
Informou que o auto de infração foi mantido pelas decisões de 1ª e 2ª instância
administrativas e que o seu recurso administrativo foi em 3ª instância. A Presidente passou
a palavra para a advogada do autuado, Ana Carolina Osório. A advogada cumprimentou
os conselheiros e aos demais presentes. Explicou que o cliente foi atuado em 14/09/2016
pela auditora fiscal por supostamente ter promovido o corte de árvores em área legalmente
protegida sem licença do órgão ambiental ocasionando advertência e multa de R$
87.686,85 (oitenta e sete mil, seiscentos e oitenta e seis reais e oitenta e cinco centavos).
Disse que as provas que comprovariam que o recorrente teria sido o autor do dano
ambiental são meras afirmações que a auditora fiscal ouviu de terceiros sem qualquer
valor probante. Complementou dizendo que nenhuma das pessoas envolvidas teve o seu
depoimento colhido no bojo do processo administrado, apesar de ter o pedido expresso
pelo recorrente. Considerando que não tem comprovação da autoria do dano ambiental,
solicitou a anulação do auto de infração por ausência de prova. A Presidente passou a
palavra para a relatora fazer as considerações finais. A relatora explicou que teve como
fundamentação a tempestividade do recurso foi dentro do prazo legal, do requerimento de
produção de prova e da ausência de comprovação da autoria. Diante da impossibilidade de
responsabilização do recorrente pela conduta infratora e da insegurança das provas
apresentadas, sugeriu a anulação do auto de infração em decorrência da constatação de
vício insanável. O conselheiro Thulio/Ibram comentou que não está convicto dessa
decisão porque o auto foi lavrado e confirmado em 1ª e 2ª instâncias. Solicitou vista do
processo para fazer uma análise mais apurada dos argumentos que forma colocados e
verificar se é o caso de anulação do auto. Se comprometeu em trazer o resultado da análise
desse processo na próxima reunião. A conselheira Márcia/Sema endossou o pedido de
revisão do processo. O conselheiro Ricardo/SO observou que dependendo da
documentação que o Ibram anexar ao processo seria importante abrir um prazo de
manifestação para a parte contraria tendo em vista que o Ibram é o interessado no
processo. Sem mais manifestações, a Presidente informou que foi concedido o pedido de
vista ao IBRAM e a SEMA para releitura do processo e caso se acrescente alguma nova
documentação que fosse dado um prazo de manifestação para o autuado. Sobre o item 7
da pauta:“Processo 0391-002133/2016 CJAI 41ª RO em 19/08/2021. relativo a Auto de
Infração lavrado contra Ruth Roriz de Paula. Apreciado na 41ª reunião ordinária da
Câmara Julgadora de Autos de Infração, em 19/08/2021, que anulou a multa aplicada no
valor de R$ 80.000,00. Relatoria do representante da Secretaria de Obras junto à CJAI.
Remetido ao plenário do CONAM, nos termos do art. 18 do Regimento Interno do
Conselho: Art. 18. O Plenário decidirá sobre os casos nos quais houver empate no
julgamento, bem como naqueles cuja decisão implique em anulação de multas com valor
acima de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Parágrafo único. O Plenário deverá conhecer da
matéria na primeira reunião subsequente à sessão da câmara em que houve o julgamento”.
A Presidente passou a palavra para o relator do processo, Ricardo Novaes. O relator
explicou que o presente processo administrativo busca julgar a validade e a legalidade do
auto de infração nº 6925 que autuou o recorrente da infração de ocupação irregular do solo
com parcelamento sem a devida autorização do órgão ambiental em área do INCRA no
bojo do projeto “Preserva Brazlândia”. A autuação ocorreu em decorrência do
mapeamento de edificações construídas nos lotes da Gleba 3 da Reserva G no INCRA 7,
realizado pela AGEFIS, a fim de atender as solicitações da Comissão de Proteção à
Ordem Urbanística e ao Meio Ambiente de Brazlândia – Preserva Brazlândia. Foi
constatado no local o parcelamento irregular de solo em Brazlândia sem a devida licença
ambiental, sendo identificado a existência de 17(dezessete) edificações posteriores a 2014
em área pertencente a Ruth Roriz de Paula. Informou que foi verificado a tempestividade
do recurso e a critérios do mérito foi apresentado argumentos

de fato e de direito com o objetivo de modificação da decisão apresentada em sede de 2ª
instância administrativa. Diante do toda as análises e conclusões técnicas apresentadas neste
parecer e considerando que todos os dados descritos e as afirmações feitas pelos servidores
públicos responsáveis por tais atividades são verídicas e corretas, votou pelo conhecimento e
provimento do recurso interposto no sentido de se declara nulo o auto de infração. A presidente
perguntou se algum conselheiro gostaria de se manifestar a respeito do processo. O conselheiro
Thulio/Ibram comentou que está com dúvidas sobre o processo e pediu vista para fazer uma
melhor análise. A Presidente informou que foi concedido o pedido de vista ao IBRAM para
releitura do processo onde será discutido na próxima reunião para ser apreciado pelo plenário.
Sobre os Informes. O conselheiro Pedro/CREA pediu um esclarecimento sobre o andamento de
dois assuntos importantes que foram iniciadas na Câmara Técnica de Compensação Florestal
que são o protocolo de monitoramento da recomposição pela compensação e o ato que vai
definir o tratamento a ser dado aos plantios que não tinham obtido quitação. A Presidente
concordou com a importância dos assuntos onde forma discutidos em algumas reuniões da
câmara técnica. Lembrou que quando se iniciou essa discussão desses assuntos, a proposta na
época era criar uma câmara técnica específica. Comentou que a função dessa câmara é anterior
ao Decreto de 2018 onde não guardava o que foi realizado pelo CONAM em função do próprio
ato de criação. Disse que mesmo assim foi dado sequência das reuniões onde o grupo chegou a
trabalhar em algumas propostas. Disse que forma feitos umas avaliações interna e técnica junto
ao IBRAM desses atos e que a ideia é trazer para a discursão do plenário. Informou que o
IBRAM e a SEMA estão trabalhados na regularização da Lei de Proteção ao Cerrado onde
muda alguns procedimentos relativos ao Decreto de 2018. O conselheiro Pedro/CREA disse que
é um comentário preocupante até pelo contexto que a câmara foi criada. Comentou que o
Decreto foi publicado em 2018, onde foi enviado a Casa Civil, sem que o CONAM fosse
consultado de forma formal. Mencionou que no momento que essa consulta chegou havia uma
sensação de que não houve uma discussão adequada do Decreto. A partir disso, conseguiu
contornar em parte a discussão que deveria ser feita. Em seguida, como já havia uma sinalização
de aprovação do Decreto na Casa Civil, o acordo com a SEMA foi na criação da Câmara
Técnica de Compensação Florestal justamente para dar o apoio necessário para as discussões
que não estavam sendo conduzidas ou ficaria para um momento posterior a publicação do
Decreto. No desenrolar do início das discussões no CONAM e da criação da CT, explanou que
foi acordado que o CONAM participasse ativamente das decisões com revisão e adequada
contribuição. Contou que foi iniciado um trabalho que foi suspenso e que agora será discutido no
plenário. Estranhou esse fato porque estava tudo acordado e registrado nas atas. Mencionou que
esse assunto era para ter sido resolvido desde a criação do Decreto em 2018 e agora, em 2021, as
discussões não avançaram. Questionou a função da câmara técnica. A Presidente informou que
esse assunto não está pautado nessa reunião, mas sugeriu realizar uma reunião específica. Pediu
que observasse o que está previsto no Decreto em termos do que é competência e atribuição do
CONAM e que pegasse o ato de criação da câmara. Disse que o erro na época foi não ter criado
uma CT específica e ter extinguido a câmara que existia. Informou que ficou com uma
atribuição prevista no Decreto e com uma câmara criada com outros objetivos. Comentou que
essa questão foi levada para o jurídico da SEMA e que recebeu a orientação de levar o assunto
ao plenário para que todos os conselheiros pudessem participar das discussões. O conselheiro
Pedro/CREA pediu que fosse enviado esse parecer jurídico aos membros da câmara técnica.
Esgotada a pauta, a Presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a reunião.
MARÍLIA MARRECO CERQUEIRA, Secretária Executiva da Secretaria de Estado do Meio
Ambiente,Presidente Substituta do CONAM/DF.

CÂMARA JULGADORA DE AUTOS DE INFRAÇÃO
 

PAUTA DA 18ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DATA: 09 de dezembro de 2021 (quinta-feira)
HORA: A partir das 14h
A reunião será realizada por vídeo conferência, em virtude dos Decretos Distritais nº 41.841, de
26 de fevereiro de 2021 e nº 41.913, de 19 de março de 2021, por meio do link:
https://zoom.us/j/92445694883?pwd=TEdjUTJ3RnRLd2hBdDZVQ0p2NVZXQT09
Caso haja interesse da parte autuada ou de seu representante legal em fazer sustentação oral
durante a reunião, conforme previsto no art. 15, § 1º, do Decreto n.º 38.001/2017 (Regimento
Interno do CONAM) é necessário envio de email à Diretoria de Colegiados do CONAM,
conamdf@gmail.com, ou protocolo da solicitação junto à Secretaria de Meio Ambiente do
Distrito Federal, no Setor Bancário Norte, Edifício Wagner, 3º subsolo.
I– Ordem do dia PROCESSOS A SEREM JULGADOS
1.1PROCESSO: 0391-001647/2012
INTERESSADO: Viplan - Viação Planalto Ltda
REPRESENTANTE LEGAL: Sebastião Paulino Silva - OAB/DF 5963
1.2 PROCESSO: 0391-000641/2014
INTERESSADO: JC Gontijo Engenharia S/A
REPRESENTANTE LEGAL: Diretor Presidente Carlos Eduardo Quilici Gurgulino de Souza
1.3 PROCESSO: 0391-002704/2016
INTERESSADO: SERV CAR Derivados de Petróleo Ltda
REPRESENTANTE LEGAL: O mesmo
1.4 PROCESSO: 0391-002789/2016
INTERESSADO: Tony de Sousa Marçal
REPRESENTANTE LEGAL: Francisco de Sousa Filho – Procurador do autuado
1.5 PROCESSO: 0391-000025/2016
INTERESSADO: Visuplac Projetos e Mídias Urbanas
REPRESENTANTES LEGAIS: Juliano Costa Couto – OAB/DF 13.802 e Oscar Karnal –
OAB/DF 51.458
1.6 PROCESSO: 0391-002401/2016
INTERESSADO: Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal (DER)
REPRESENTANTE LEGAL: Joaquim Guedes – Gerente GEMAF/PROJUR/DER/DF -
OAB/DF 12.781
1.7 PROCESSO: 00391-00011423/2017-19
INTERESSADO: TERRACAP – Agência de Desenvolvimento do Distrito Federal

PÁGINA 22 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 226, SEGUNDA-FEIRA, 06 DE DEZEMBRO DE 2021

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br

ugo.andreazzi
Destacar




